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O presente edital foi aberto justamente pelo aumento do escopo, conforme, inclusive, 

esclarecimentos do Ilustre Pregoeiro em diligência realizada pela licitante TTY Tecnologia 

Sistemas.  

 

Consoante quadro comparativo, houve o acréscimo de três perfis no presente edital, sendo 

Analista/Desenvolvedor JAVA/SCALA Júnior, Analista/Desenvolvedor JAVA/SCALA Pleno e 

Analista/Desenvolvedor JAVA/SCALA Sênior.  

 

Cumpre esclarecer que a tecnologia SCALA, devido ao fato de ser menos utilizada, faz com que 

a oferta no mercado deste perfil de profissional seja menor, acarretando em um custo maior 

em sua contratação. Isto é, o custo para atendimento do escopo licitado é superior ao custo 

para atendimento do atual contrato. 

 

Ademais, o preço praticado no contrato atual pela Join Tecnologia da Informática Ltda. 

(Pregão 008/2021 – contrato nº 0012022) é de R$ 64,69 (sessenta e quatro reais e sessenta e 

nove centavos), portanto, 28% superior a proposta apresentada pela mesma empresa no 

presente edital, veja1:  

 

 

 

                                                           
1 Em http://www.simepar.br/  
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Ora, como a arrematante conseguiu chegar em um preço 28% inferior ao praticado por ela 

própria no contrato atual, mesmo considerando o aumento de três perfis no objeto do 

contrato, bem como outros fatores como inflação, reajustes salarias previstos em convenção 

coletiva de trabalhadores, etc?  

 

Estaria então o contrato atual praticando valores em desequilíbrio contratual em desfavor da 

Administração Pública?  

 

A inconsistência na proposta da recorrida Join é nítida, evidenciando má formação do preço e 

alto risco de inexecução do contrato, a partir dos valores propostos.  

 

 Tal situação aponta para a necessidade de desclassificação da proposta formulada por sua 

manifesta inexequibilidade, ou, no mínimo, hipótese de execução parcial do contrato, 

prejudicando assim, a administração pública.  

 

Nos termos do Edital, no tocante aos critérios de julgamento das propostas de preço, em seu 

item 11.4, “será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste 

edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos 

ou manifestamente inexequíveis, preços simbólicos ou irrisórios, ou com valor zero e ainda, 

vantagens ou preços baseados nas ofertas dos demais licitantes. ” (grifo nosso).  

 

Ademais, o Decreto Estadual nº 10.086/2022, em seu artigo 14, parágrafo único, inciso III, 

dispõe que a governança das contratações deve ter como objetivo evitar a contratação 

manifestamente inexequível, como é o caso da proposta da empresa Join.  

 

Veja que inexequibilidade de preços é uma questão de extrema relevância, considerando que 

na licitação, a Administração Pública possui a obrigação legal de selecionar a proposta mais 

vantajosa, conforme critérios objetivamente definidos no Edital, em consonância com a 

legislação vigente. 

 


